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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COSTA RICA/MS
GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Of. 16 Costa Rica, 17 de maio de 2004.

CÂMARA MUNiCIPAL
EXf1EY}~Çf\O

. Plotocolo riCo W _
limo Sr. Diretor da Coordenação do INTERLEGIS
VICTOR GUIMARÃES VIEIRA

Senhor Diretor,

E.m, ,J2!L-

.'

Visando, ainda mais, formar um
Legislativo moderno, automatizado e pronto para responder com agilidade e
eficiência aos reclamos da comunidade de Costa Rica, é que venho formalizar a
Adesão ao Programa INTERLEGIS. Em anexo, segue os formulários preenchidos
e assinados pelos Vereadores e Presidente desta Casa.

No anseio de em breve obter resposta a
adesão e a conexão com o Programa, é que venho reiterar nossos protestos de
elevada estima e consideração.

Cordialmente,

VER. JOAO C o,S DE OLIVEIRA
PRE ENTE DA CÂMARA. I

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE COSTA RICAlMS
RUA: AMBROSINA PAES COELHO, N' 190 - CEP.: 79.550.000 - COSTA RICAlMS

FONE / FAX: 247 - 1264/247 -1400 /247 -l40a /247 - 2138/247 -1682 /247 -1486
e-mail: cmcostarica@terra.com.br

mailto:cmcostarica@terra.com.br
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Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~1jí~~!i,í!;:!!!;Ç,'!!!~JclMARA MUliICIPAL DE COSTA RICA 1

í~fiíi.~~llu.a Ambrosina paes Coelho, 190 - Centro J
gF!!!ªªit"4~ Costa Rica J l"\.l~r~J!HQi;fj)),)Itl~550'=pOO
:rr~!~ti~;!ff1iJ&: 67-24 7-1254/1400/14081 ~~~t~67-247-12541

~~£iKi\J~!:~jlcmcostarica@brturbo.com 1

'-.'

. ;_."

tl!,ijJ~~~.D~p~n~~~:.'::_~~~~~_~~~'_lon~2~~g~B-.__J r,;_~_arg~_:A_~~~?I~~.:~.ç)I~~~r~~~~~_i~)
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I i>.. ,Aut~nticaçãodo Presidente

.Nome é:àiii"letôCioPaflamentaf:.,TQ;;.Q __çn::r,..~D:E:%ITBJJ1!t1._. ... .....--J
Nome.Pafla:mentaf:\,IQi:LQºVL1º~ __ .._ _ \.1 Partido:. l'T I

,Mâlldlrtoj>â,lamentar (diàiinêsl~no): Inicio: ..-ºlLº:L/~;[;;'~\im:.3:L/J,.".~.;;o..•..~.)....~.j
'.Ariiv_~ts~ii(?:"(dlãJ~hia~):,_OA-iDJll~)_59__._J \ Sexo: _.LIr::.!Lç?J).:~}~~!()
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Solicito a adesão da Casa Legislativa cujos dados básicos constam

Assinatu~-

•
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

Câmara Municipal de Costa Riea

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -centro

Costa Rica

~É~'I~J~~!;_:~__6_7_-_24_:_-_~2_e~_._~_~~!2_1:a_8_:_/1_5_8_2_J

!1J!)'i;E' Mi5 ~;:eJlli7955000 !
67-247-1254

JOÃO CARLOS DE OUVEIRA

!iM~ffi!atgr:ri!~i!m.~~!!'tj!~.iWffi~#.~""l!i~'?1t':""01/01/2000

~!ily~~j;~I\\'ê~llWI 04/03/1959,j

•
I

I

I

cmcostarica@brturbo.com

~ ...o.':.!!!.~e...:.I."'...:.,a.:.~.r.'.J.a.'.me.•... ~1ªr.:~.;.•' JOÃO CARLOS I ~aitillôª PT I. . ~~~~~~ __~~~~~_.---l ~"'~.'m_..";"L '

~jm.1i~12J~~~,!__.;
![Sêxo:~ Masculino i,...>..'"""'.: •. ,"'."".,.., ••.. _------~'

67-247-1254-67/247-2340
e CeI.9964-2666 ii1.67-247-125~_mj

•
llfumJl\!~l~~~ m__ cm_c_o_sta_rica@brturbo.com

[{C]'iij'i?);;:J!lj X Presidente DVice-Presidente Dl°Secretário D2°Secretári
D4°Secretârio DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Imerlegis.

Costa Rica-MS, 10/05/2.004.
Local e data

,
__________ J

-------------

D3°Secretário

ti
.
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

i!fí!im~Rií9:<,,"i~7~', ~

,,
"

x CâmaraMunicipal

cmcostarica@brturbo.com

DAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho,190 -Centro

Costa Rica I i!J:f,:;m Mj S~Im 7955000 !

, __ 6,7_-_24_7_-1_2_541_140__0_/1_40_8_/1_5_8_2_J 67-247-1254
_ e Cel. 9964-2282

~1!'~P9;1ªm:~~
~~9Ijj~l!'Ja~,ªsa:~","

~M~iiir~çõ:~~
t~l~ali.e:~

• /
JOAQUIM ALCIDES CARRIJO

~~~~i!lr@Ií~I;~ CAQUIM I l'eªJ1~~;~PT_,_.J
m~âJl~i!!2,g~!!ii~J!Ri!'j{~~~~mI'l',<i~jü101/01/200~ ~.!1Im:iil 31/12/2004 __]

2510311952 j

67-247-1254-67/247-1478
e ceI.9964-2659

cmcostarica@brturbO.com

67-247-1254

•
ltçJf!1i~lil!11DPresidente DVice-Presidente D1°Secretârio l.2°Secretârio D3°Secretário

D4°Secretário DVereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesâo à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 10/05/2004.
Local e data

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:cmcostarica@brturbO.com
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

67-247-125411400/1408/1582
e Cel. 9964-2282

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centrol!,tijgl'\¥[~.",,1
~~~:~' Costa Rica M~MjS~.;g, 7955000 !.~-----------------~

67-247-1254

cmcostarica@brturbo.com

•
i:\E~mall:.:~

~~:;;i~--~----------------------------

01/01/2000

........... - .
1'1\1~!!i!!'()i:liiijjl,,~Q;;~1!ª11l!ím-~"

~me"Bal'rall'lentãl':'4 SIRI~=.~'~_.."_..~-::::-::-:,,-:::::..:::=---=-::"'------------

/
WALDOMIRO BOCALAN

___ .~ ~~~;; PDT.J

~j'mfi 31/12/2004

31/05/1955

67-247-1254-67/247-1251
e CeI.9964-2652

67-247-1254

emeostarica@_b_rt_u_rbo_._com______________j

•
----------m'!!!'Ê!l?1!~"'?'. --'
~~l:i;!Wª DPresidente DVice-Presidente O 1'Secretârio O 2'Secretârio D3'Secrelârio

D4'Secretârio X Vereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 10/05/2004.
Local e data

mailto:cmcostarica@brturbo.com
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centro

~fif~~

~~'ª~c;~

..t~3!~~
~~¥:cIe_;L~

DAssembléia Legislativa

Costa Rica

67-247 -125411400f1408f1582
e Cel. 9964-2282

x Câmara Municipal

ml\\;;;;_~S~J! 7955000_J

67-247-1254

•
cmcostarica@brturbo.com

~m~mg¥!~t-t~: ~

JOÃO MARTINS COELHO
/

67-247-1254

--..J:R~i>i",_ PTB_1
;;,;:.••••'" 31112!~004__j

~J<Oj;;;; Masculino ['"""'.",::;-;=:;:.~------

,"::::=-=O0~-~W~
;:;~:';:~~i:~ .J

JOÃO MAMÃO

mM~Nt~!l'p:>"'ij~ó!!!_~i!iW.il~Ç•••~itliií"'.,~~01101/2000

~íJ;~@JT"'r:@),1;JL 05110f1955

67-247-1254-67/247-1325 I
e CeI.9964-2667 ----.J

cmcostarica@brturbo.com

•
~~~a~ét~ ---__~ _.J
U~.JijlWJt!iDPresídente X Vice-Presidente D1°Secretário D2'Secretário D3°Secretário

D4°Secretário DVereador DDepulado Estadu ..

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 10/05/2.004.
Local e data

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:cmcostarica@brturbo.com


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centro

~,[ip&~~a:==;

~tii:ec~

~i!.'!,ª,,~~~
~_,,º_:â~=~

OAssembléia Legislativa

Costa Rica

x Câmara Municipal

M;;",J"l! S~1ã1'i 7955000 i

/

67-247-1254
1

-

~
~~=~-------~

cmcostarica@brturbo.Co."TI

67-247 -125411400f1408f1582
e Cel. 9964-2282

*"-~I~
LFliiji'jep"w::= .

-~.•_~---------------------------

[~~~ê1lffill!~9!.t<í~~fltlt1ll IVANILOO FERRAR!

~.ém~fI!;ji'lâíi\Eiili ••("c; D_'D__A_-O ~i ~"2 ~0T...._>

•
~~~~ 15f06f1953

~~J;e~67-2:~~~~:::Õ1160 J
~~~"" Masculino 1

67-247-1254

Costa Rica-MS, 10/05/2004.
Local e data

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.•
~~rn!f~'~ll't" __ cmcostarica@brturbo.com------- -------------

r~rI1¥iiiigg,tlli_~ . ~ ._ ... ._ .. ._1

~~!LrSê];HlIJOPresidente OVice-Presidente O 1'Secretário O 2'Secretário 03'Secretário
04°Secretário X Vereador ODeputado Estadual

~l{.'OtA-<!!ja doP~;;;'ntar ~

mailto:cmcostarica@brturbo.com


Solicitação de Adesão de Parlamentar

Cãmara Municipal de Costa Rica

~~C~ãSa~

.~I'{iifiigtl~ili~~,

DAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centro

.
-==""CC,,~=_ 672471254/ 400/1408/1582~'{~'Wil'~:tú~ - - 1~~,~x.""'.""".."'.'. e_C__e_l._9964-2282

@~~~:,~

:t:íi!!i¥~~.~ Costa Rica ~ Mi s~g~ 795_5000j

67-247-1254

cmcostarica@brturbo.com

•
}ELiii~!f~::
.'H9TIti~~-~~"~~~-:e__' _

ACIR FERREIRA
/'

67-247-1254

! ,~~ PMDB.J

~ti![il! 31/12/2004 J

ACIRDOVALE

~l\iIlij)jIl!!~it~'!l"!'!~[g~ê••4i•••J)j!!!!~~01/01/2000
ff,l!;l!iY~~1i!!~,-~ 05f08f1964 _~!

67-247-1254-67f247-3552 !
e CeI.99S4-2668 ----.J

~1!íf@!';;?'.~ _ __ c_m__c_ostarica@blturbo.com

•
[J;!2lli'!I!~$Jl; --------------. -.-J
~à!i!H~OPresidente DVice-Presidente O 1°Secretário O 2°Secretário D3°Secretário

D4°Secretário X Vereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 10/05/2.004.
Local e data

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:c_ostarica@blturbo.com
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centro

gj[iJ??;~~~
~N[:ri\~~ª[c,Qjlsai~~::::

DAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

cmCOstarica@brturbo.com

Wf(9m!~~~~}=~[~=:;~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~__~~

J ~!iitr;:;;~S~l;!2'i 7955000 !
67-247-1254

Costa Rica

67-247-125411400/1408/1 582
e Cel. 9964-2282

•
10/08/1947 -.J

LOURENÇO FILlSBINO DE PAULAiiNô~T'~~~qJW;>~~~iiti~

~N9m~lg!']!!'Â1""f'â"", LOURENÇO I relll1il.l~ PMDB~

~ 31/12/20~4j

~~Et~";;:';iiMasculi"-oj

t't~f~ibw~€~67-247-1254167-247-1264
""lif;,l:tiniii","',c,_. e_CeI.9964-2656

67-247-1254
__ _~ __ ..J

!ilir'!'J!~iiiit'lli.~i__~~~~~~~_c_m_c_o __sta~n_'ca_@_b_rt_u_rb_o~.c_o_m~~~~__~ J

IEH!m!p,ig~;~~ . ~~ . ~1

tç:~r~'lJJl1DPresidente DVice-Presidente O 'OSecretário O 2°Secretário D3'Secretário
D4'Secretário X Vereador DDeputado Estadual• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 10105/2.004.
Local e data As~amentar -

mailto:cmCOstarica@brturbo.com


Folha n" .

Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

Costa Rica E!ii~S~'il 7955000J
67-24~-~~~;::!;::/1582J iiE~ 67-247-1254

'P'"1l!!@º~
~d~~:~~~

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 :.centro
,,~

•
cmcostarica@brturbo.com

~~m!iÍ''ii9~ú')):----------------------------

/
1810 ANTONIO CORRÊA

IBIO CORRÊA i ~0'--~---~~------~ PFl i•• J

67-247-125467-247-1254/67-247-1707
e CeI.9964-2651 J ~

=:-::-::,*,.,..'"".-.:::.:::.::::.:::: . -J

cmcostarica@brturbo.com

~~~e_;H _._._.__.. ~.~__._~ ~__ .__~~.__._._.__ ~.
~lf~~]llDPresidente DVice-PresidenteO 1°SecretárioO 2°Secretário D3°Secretário

D4°Secretário X Vereador DDeputado Estadual• Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 1010512.004.
Local e data

~,~%"~~;o£:"'~:--::.~,-'-_._-----~~-- ._-

1L ItL fr-;-
Assinatura do Partamentar

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:cmcostarica@brturbo.com


Folha n" .

Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

DAssembléia Legislativa x Câmara Municipal

Câmara Municipal de Costa Rica

RuaAmbrosina PaesCoelho,190 -Centro~1!~~;;ii
K<!!ª~~~ii''E Costa Rica~----------------

j1!l~fijlí~j~""67-247-1254/1400/1408/1582
ê"'"'-'-Bs'''-;;~~,_-~~~_e_C_e_I_. 9_96~4_-2_2_8_2~~_

i!:IE;~M!S~~ 7955000 i
67-247-1254

cmcostarica@brturbo.com

•
~~~:i!11~
~~P_.3g_.~e~"~';I~'H _

01/01/2000

~@'iRi9@Pteto.ca,,£,,*jmentãl',~
~,,-nie-!,atlãmeRtaI:';:'_ XIXI

,/
IVANDACRUZPEREIRA

-----.J fflª,"~~.:>,,,, por_1
~m-ii 31/121200~ j

19/08/1974

cmcostarica@brturbo.com

67-247-125467-247-1254167-2~1320
e Cel.9964-2662 i~ ______ J

•
~~~il--C ~ ~ _

~~~"i':DPresidente DVíce-Presidente O 1°Secretárío O 2°Secretário D3°Secrelârio
. -- - -- D4°Secretário X Vereador DDeputado Estadual

Solicito a minha adesão à rede InterlegiS.~

Costa Rica-MS, 10/05/2.004. .v: :?' .~
Local e data Assinatura do Parlamentar

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:cmcostarica@brturbo.com
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Rubrtca

Solicitação de Adesão de Parlamentar

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centro

,m~1i<ic"Ga&F~
~ri1ª~Gasa:~

~E~~'~

~cia~pei~

DAssembléia Legislativa

Costa Rica

67_247_1254/1400/1408/1582
e Cel. 9964-2282

x Câmara Municipal

~J\4l S~~ 7955000 [

67-247-1254

./

cmcostarica@brturbo.com~~Iiljlí"Eg;
[f'í!>m~~~~cr~'~~~". ~

•
CLAUDOMIRO MARTINS ROSA

67-247-1254J

__ _"I ~~ PDT

~fjjE1! 31/1212l!.0~ "

~~ Masc~~!.r'_~.l

COCÓ

67-247-1254-67/247-3535
e ceI.9964-2664

i~lii~~~~;@I ••,~~ __ 3_0/01/1966

~~~~~~~'º~
'NOnle:J>arn;meliliii':c",,,,~,,,o"_C'----- '-:::_'--:--:"O~

~mi!\j;Ij.~rr~, cm_c_o_sta~_ri~.-rt-u_rb~-o-._c-om--- j

•
~~~1;:.;'; ...1

~º-!í!~~;;:DPresidente DVice-Presidente X 1°S~cretário D2°Secretário D30Secretário
D40Secretário DVereador DDeputado Estadual

mailto:cmcostarica@brturbo.com
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prooassonq.f
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Solicitação de Adesão de Parlamentar

,,
-~

x Câmara MunicipalDAssembléia Legislativa

Câmara Municipal de Costa Rica

Rua Ambrosina Paes Coelho, 190 -Centro

67-247-1254/1400/1408/1582
e Cel. 9964-2282

~~nl!~r~fijj
~~~lR';;~t;;~; C_o_sta__ R_ic_a 1 Il!f!f:t", M! S~I;ffi'i!! 7955000 !

67-247-1254

•
l~~r[~{f:'i'~~

ffHôm~e~e;':'~
cmcostarica@brturbo.com

ADAIR TIAGO DE OLIVEIRA

Ilir;'lliij"ª!'!9£i!~I"I'!l!!"':'!ªl;i(~~~J~!£i9;jjji01/01/2000

~J);'!1YI1.~l!~Iª'@~~02111/1948

ADAIR TIA_G_O I ~~í'H1Ii,l"" PMO,ª_j

!,£i1Ri~__ 31/12/2004

1~1\!1'!!1! Ma~~lino j

IlJ!rl~i!;1 67-2:7~~~J:~~;2334
f<'+'++,.'-O,,-li,."-J •.. -:7_' ~ _

rg~m!![i!'!~,,~ cm_c_o_sta_n_.ca_@brturbo.com

67-247-1254

,
----~---j

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica-MS, 10/05/2.004.
Local e data

•
!L1f~p"#[e'-''"' ~i

lç;~rgêEJIOPresidente OVice-Presidente O 1°Secretário O 2°Secretário D3°Secretário
D4'Secretário X Vereador DDeputado Estadual

~~e~ar

,,-

/~

". :-~ - .. -'.

li~~ilMi~~~~i~.~;~;!~~,::;~--~~;;,;;~:-.~_;~..,'_:~~,~~~_~,;~;~:~~~~~~~~~:'~~~:~~;;:,~~;.~:,';_!:E::~..::_::."':~::=;;~::.~..:.~~,;~~J!!~~~~

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:cm_c_o_sta_n_.ca_@brturbo.com
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RubricI __ • _

(-
, 003514/05

Solicitação de Adesão de Parlamentar

I
I

I l>,(fE~'1i1 79550""'0 IfbS._."~..•~_",,,,,,,,,,,_,,o-,,_ -'--'-'--'-''--'C=--'
067 247-1254~

X Câmara Municipal

MS

CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA

cmcostarica@brturbo.com

OAssembléia Legislativa

067247-1254

RUA: AMBROSINA PAES COELHO N°190 CENTRO

COSTA RICA

lfHotné~@!é:~~~~_,__,JL9,=, _

[ç~!l~
~fêlõr.ifs:;"!'~
.ti."«~""",",,,,,-,~,",",".~.

•
BIRI

WALDOMIRO BOCALAN

01/01/20~ fJfu.iTI~
31/05/1955

067 99642652

biribocalan@brturbo.com

31/12/2007

MASCULINO

0672471254

•
WHpt[Ejp}B, _
~9'ª,1~OPresidente OVice-Presidente X 1°Secretário D2°Secretário 03"Secretário

040Secretário DVeread0r ODeputado ai

Solicito a minha adesão à rede Interlegis.

Costa Rica - MS, 05/0412005.

mailto:cmcostarica@brturbo.com
mailto:biribocalan@brturbo.com
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Processo N"_
Rubrica

Solicitação de Adesão de Parlamentar

I 003456/05

I

---------~-------~----~

CÂMARA MUNICIPAL Ver. KENDI NAKAI

DAssembléia Legislativa X Câmara Muni~~_1__ ~
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CONVÊNIO N": MS-50045/2004 - INTERLEGIS

CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÀMARA MUNICIPAL DE COSTA
RICA NO PROGRAMA INTERLEGIS

•

•

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasilia -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, á vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora n" 4, de
2003, que transformou o Centro de Informática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Emprêstimo n" 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BID, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor da SEI, PETRÔNIO
BARBOSA LIMA CARVALHO, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal,
AGACIEL DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral n" 2.787, de 2003 e a CÀMARA
MUNICIPAL DE COSTA RICA, com sede na Rua Ambrosina Paes Coelho, n" 190 - Centro, Costa Rica-MS,
neste ato representada por seu Presidente, Vereador JOÃO CARLOS DE OLIVEIRA, resolvem celebrar o
presente Convênio, regendo-se pela Lei n.O8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

•
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEG ISLATIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Emprêstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a Répública Federativa do Brasil e o Banco lnteramericano de Desenvolvime-nto, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II- promover o intercâmbio, a permuta ,e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Emprêstimo n.' 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

[- tomar disponiveis à CASA LEGISLATIVA os bens destinados á utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;

o
/
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II - incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas de interesse da CASA
LEGISLATIVA e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

III - elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I 23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRN98/0 IO, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TIV A;

IV - manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-Ias dispotúveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo; .

v - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tornar disponíveis, via internet,
informações vinculada~ ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e
programas disponiveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII - certificar junto ao Banco Interamericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIVA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLATIVA:

I - providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

I1I-

fi IV -

• V-

VI -

VII-

VIII -

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições. quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e política de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLATIVA colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a in~lusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

o
/
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IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais .no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XII - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4.1 - Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRN98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLA TIV A, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA0 DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRN98/01 O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRN98/0 10, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (EID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação [mal
d~sequipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLATIVA deverá designare comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas

??e~jnadOSno ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS .

.(I 4.2.1....:.O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
. . de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 - São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA TIV A os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

~ . _', .--:.;" . < ",' o-,,::t. 0', '-c ..~".-; '_. -.' ..... ,_,. ~"< .. "-~ •.... '.
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4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLATIVA.

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

II - pela CASA LEGISLA TIVA, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabíveis.

4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BIO) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a

r dura,ÇãOdo PR(j~RAMA INTERLEGI~.

, CLAUSULA SETIMA - DA RESCISAO,

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I - amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa;

1II - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias.

Vi~'N2>tÀ:nexo' "E: do'Senado Federa/r:.):one:.i6!! pl,_2Ü6 - CEP:
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
. legal ou contratual;

II - as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 - O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
Programa ~nterlegis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio.

•
8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Vereador J - s de Oliveira
Presidente da Câmara Muniéipal de Costa Rica

\\
10.1 - Fica estabelecidQ o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir q~quer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio. '

E; por estarem de acordo, os convenentes firmam apresente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas .

Petrônio Barbosa Lima Carvalho
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI•
Testemunhas:

VictorGUik::5~
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Municipal de Costa Rica

o
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA RICA

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312;
• Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

• Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
• Sistema operacional Microsoft Windows 98;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
• Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;.pMUS'
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE COSTARICA - MS

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Costa
Rica:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
. acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilízação:

-~«il~fINi1Ml~~
Gi- To IV C, c-
;;I fi /..~Ft-e é;S éJ

[x:] atestar instalação
K treinamento
] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

] atestar instalação
treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

SimJ)( INão

o

D
D

[K]NãoSim

\ \?,-PCl tis
, '
\ \

4- ;',[0"". ". C'm~.M~i"p.,,,''O"~"d••~Pro",d'" "''''m''
-. ~\\J\

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Mu', ~: ~
\

7- \
João Carlos ., Oliveira

.pal de Costa Rica
\

Este formulário devera ser encaminhado ao Programa InterJegis,
com a maior urgência possível para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasaia - DF - CEP 70J 65-900.

•
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ESPEClE, Con'cnio n': MT.5IJO:!/2()()4. INTERLEGlS, celcbrado
mtre o Ccntro dc Infoonlitie~ c Protts-<amcnto dc Dados do Senado
Federal. PRODASCN, alua",lo como 6'l1ilo ExeeUlor do Progmma
Imcrlcgis e a Ciimar:I'Munieipnl de Planalto da Serrn-MT; OBJETO'
ESlOhcl<'Ccrc rq;ulnr a panicipa,oo da em. Le,llislati,'a no Programa
Interlegi,: MO[)ALI[)AOE, N()5 lenno, do disposlO no An. 25. da
Lei n" ~.6(>6. de 2110(,f19'-l~, hem comn """ altemçt'ies: DATA DE
ASSINATURA: 1f:JlOi200-l; VIGI~:-IClA: A panir da data de "-s_
.,inalura. 0lm "igêocia Cljuivalente !l dura,!n do Programa Interlegis;
SlüNATARIOS: PeI" Scnado Fedcnll - PRO[)ASEN . E.~mo Sr.
Pelrôoio Barb\),a Lima Can-alhn _ Dirctor_E.~Cl."\Ili,,,: Pelo Coove-
niado. Vereadnr Élwn Am,;nio do~ Sanlos. Presidenle da Câmara
Municipal de Planaltn da Serra-MT.

ESPECIE: C"""ênio o", MT.51049120~ - I~TERLEüIS. celebrado
cotre " Cenlr<>de Inronn~tieo c ProeC".samentn de Dados dn SeOJdo
Fedcrnl - PRODASEN. muando eomO ()'l:il" E.~CC,"Mdo Progmma
Inlerl~i, e a Câ=m Municipal de N"va :-Ia:o:a"'_.\1T:OBJETO'
Estabeleeer e n,;ular n panieipllÇ!n da CI\.<OLegislali,'a n<>Programa
Interlegis: MODALIDADE, ~()!, lermo\' d" disposlo nn An. 25. da
Lei o" K66fl. de 21/0611~9J. bem como suas allera,õ<:s; DATA DE
ASSINATURA: 1.'i.'OW2004: VIGENClA: A partir da dala de a,_
sinatura. ~om vig,;neia equivaleal<:!1 durnOjâodo Programa lmerlcgis:
SIGNATARIOS: Pdo Sen.~do Fedoral _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Petronio Barboq Lima Cm'\lllho . Diretor.ExeCUli\'o: Pelo Conve.
niado. Veroad"r )on"' Manininno, Presidente da Câmara Municipal
de No\'a :-la71ni.MT.

ESPÉCIE: Coavênio n": MS-500JX'2!104 - I:-ITERLEG1S. celebrado
entre" Centro de Inlonnáliea c Prnc~s~mentO de Dado~ do Senado
I'edcral . PRODASEN. atulllldo como Orgllo ['xerutor do Programa
Iitterlcgi, O a Cfunam Municipnl de Arnl Moreirn_MS: OllJETO'
E.<labdecer e regulm a p:mieipa,lI" ,Ia Ca,a Legislali,'a no P"'~'r:Ima
Interle!!i,: MODALIDADE: N", lormus do disposto 00 An. 25. da
Lei n" X.(,!\6. de 21i()(,II99J, hCIII Cüm" .lu", alterações: D,\T:\ DE
ASSINATURA: 2;105121104: Vi!itNCIA: A p-1ttir da data de as-
,inalura. ,001 'igcneia cqui'-alenle li durnçllo do Programa Interlcgi,;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senad" Federal - PRODASEN - [xmo. Sr,
Pelrônio Barro,a Lima Can-alho - DiretM-Execuliw>: Pcl" COII"e-
niado. Vereador ()<;mar Marques dn Amaml. Pr~idente da Câmara
)'lunicipal de Aml Moreira.MS

ESPECllõ: Con"cnio n": MS-50031f2fl(14 - INTERLEGIS. celebrado
enlre " Cenlro de lnr"nn:\tiea e Proressnmenlo de Dadns do Senado
Federal - PRODASEN. aluando cnmo Ó'1l1.o Execulor do Pmgrama
InlerlCO:cise a Cdmara :-lunicipa! de Brasilândia_MS: OllJETO: Es-
uh.lccer e regular a panicipaça" da Casa Legislali,," nu Progrnma
Inlcrlcgi" MODALIDADE: N'15 lennOS do di'P"!'lo no An. 2'i. da
Lci n" X.66<i,de 21f061199J,!>cm C"mo ,,,as alternçõc5: DATA DE
ASSINAnJRA: 26/05/2004: VIGÊNCIA: A partir dn data de a,_
sinatura. eom vigcneia equivaleme i dura,lIo d" Programa Imerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senadn rederal _ PRODASEN _ Exmo. Sr.
Pelr"nio Barhn,a Limo Can'alho _ Oirelor.ExeeUli\'o: Pelo Com'e-
niado. Veread<>rDrl", Amorim de ASsi<. Pr~idcole da Cãmara Mu.
nicipal de Brasilãndia-MS

ESPÉCIE: Con",;nio nO:MS-5011-1112fl().j- l:-lTERI.EGIS. celebrado
etltrc " Ccotro de Infonn:\lieR e PmcC".samcnlo de [}ados do Senado
Federal - PRODAS£N. alOlando enm" Órgão Executor do Programa
Inlerl~i, e a Câmara Municipal de Juti-MS; OBJETO: ESlObclccer c
regular a panieipa,lio da Cnsa L.q-:isiali,'a nn Programa Inlerlcgis:
MODALIDADE: NO!>t~rmo, do disJ'<)sl()no An. 25. da. Lci n" RM6.
de 21fOtí1199J. bem com" -''''''' ullcraç1ll.'S:DAT,\ DE ASSINATURA,
2n'n~!20n4: VIGI1\1CI!I: A panir da dOIa de assinnlurn. som ,'igeneia
equivalenle oiduração do Programa Inlerlegis: SI0NAT ARIOS: Pelo
$cnado Fedcral . PRODASE:-I - Exmo. Sr. Pcuônio Barbosa Lima
Carvalho _ DirCior-Exceuli\'o: Pelo Conveniado. V,reador Ricardo
Ju,tino LopC". ~idcnle da CAmam Municipal de Ju,.-MS.

ESPÉCIE: COIwet1io nO:MS.~0044'2004 _ INTERLEGlS. cclebrndo
entre" Contro de Infonnltiea c Prncess.lUT1coIOdc Dados do Scnado
Federal. PRODASEN, atuandn eomo Orgão Exeeut"r do Programa
Inlcrlcgis c a ClIn'arn Municipal de Caararó.MS: OBJETO, Esu-
bek:eer e ",guIar a panieipa,ão da ('..asa Lesi,lati,.a no Programa
ImorloSi,: MODALIDADE: ~"" lel'1'tlO>do disposlo no An. 25. da
Lei n° S.666. de 21106I19'1J. ben\ como .'u", altoraçõcs: DATA DE
ASSINAruRA: 16iII120ll4: \/l{,ÊNC1A: A panir da data de llS-
.,inolura. ,001 "ig,;noia equi'.a!cnlC !l dumçl\o do Programa Inlcrkgis:
Slü~ArARIOS, Pelo Senndo Fedeml - PRODASE:-I . [xmo. Sr.
Pelr6ni" Barbosa Uma Carvalhu _ Direlor_Exccuti,'o: Pel" Con,,"-
niado. Vcrcadnr Garei. t-:cmparnk de Androdc. Presidenlc da Cãl1'\/lra
M"nieipal de Ca.~mp\Í-MS

ESPÉCIE: COlIv,;nio nO:MS-S004fi12004 _ INTERLEGIS. celebrado
entre O Centro de Infonnaliea e Proce"""menln de Dade>sd" Senado
Fcdcrnl - PRODASEN. atuando como Órgllo C-'ccutor do Programa
Interlegis c o Cámara Municipal de Corumb:\.MS; OBJETO: Es.
labelecer e regular a panicipa,:\o da Casa Le,gislaliva no ProS""ma
lntcr1eglS: MODALIDADE: :-I"" tcnno~ do dl>pnslo 00 An. 25. da
Lei n" 8.666. de 21106/1'193. hcm ronlO SI"" altcraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 26/11120(1-1; VIGENCIA: A panir da data de as-
,inatura cnm "igéncia equivalenlc ã dura,ão do Progmma lalerl~i,:
SIGNATARIOS: Pelo Sc::ado Federal - PRODASE~ • EAfTlO.Sr.
PelI'Ônio Barbosa Lima Carmlho _ DirelOr-Exceulivo: Pelo Coo\"e.
oiado. Vereador Roheno Gom"" FlIÇanh.~.Presidenle dn O\m"ra Mu-
nicipal de C"rumbã-MS.

ESPEClE: Con'cnio n", MG.Ji30212004 _ INTERLI:GIS. celcl>radn
entre o Centro de Informática c Proces.<amemo de Dadn, dn Smadn
Fedeml _ PRUDASEN. al".ad" eomo O'l:~O Execulor dn P~rnmn
Interlegi, e a Câmara Municipal de Belmiro Bra!la-,\1G; OBJETO
Estabelecer e regular a panieipação da Ca"" Legi,laliv. nO Programa
Inlerlegis: MODALIDADE: Nos teml0' do di'pOSIO ~Il An. 25. dn
Lei c' 8.666. de 21106.li993. bem eomo Suas alteraç"'''''; DATA DE
ASSINAnJRA: lo.'05!20!l4: \-lGÉNC1A: ,\ panir da data de ll.S-
sinatura. ~om "igeneia cquiWllenle à dura,ão do Progmm,1 Inlcriegls;
SIG~AT ARIOS: Pel" Senado Federal . PRODASEN . E.~mo Sr.
Petronio Barbosa Lima Carv"lho - Dirctor.E.~ttllti"o; Pelo Con"c-
niad". Vereador Jo,", Robeno Elie~er. Presidcnle d~ Câmara Mu-
nicipal de Belmiro Rraga-MG.

ESPÉCIE: Con"cnio ",': ,\1G-3IJJ2I20U4 - INTERI.CGlS. eelebrado
entre o Cemro de Infonniitiea c Processamento de Dados do Scnado
Federal _ PRODASEN. otuando como Órgão Execulor do Programa
lnteriegis e a Câmara Municipal de Francisco Dumonl-MG: OB-
JETO: Estabelecer e regular a panicip:lçlo da. ç•.'a Legi,lali,'a no
Programa Imerlegi,: ),lODALlDADE: l"", 1<'11110'do di'posln nn
An. 2S. d. Lei n" 8.666. de 211f1611993.hem comn ~uas altera,õc':
DATA DE ASSI:-IATURA: I210512OJ4: VlüENClA: A panir da d~la
de a,-sinarura. ren) vigência cqui,.a!cnIC iJ duro,~o do Progra!ll~ In.
IcrlC{!i5:SIGl"ATARIOS: Pek> Senado fedeml - PRODASEN _ Ex.
mo. Sr. Pelroni" Bamosa Lima Car"alho . Direlor.El<'(:uti,'o: Pelo
Conveniado. VercWor Femando Ahes Rabclo. Presidente da Cã!\l~ra
Municipal de Franci.",o Dumont.M(i

ESPEClE: Coovcnio 0'1":MG-31 J42121K1-1- INTERLEG1S. telcbraoo
cotre o Centro de bfonnálica e Proc<:'<amcntn de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. alu:mdo e"mo Órgão ExttlllOr do Programa
Intcrlegis c a Câmara Municipol de lIaúna.:-1G; OBJETO: ~slabelccer
e regular a pa.'1icipaçàn da C",a Legisla/iva no Prll(/mma Itllerlcgis:
MODALIDADE: Nos lCllllO!>do dispo\'lU no Arl. 25, da Lei n" R.rIM.
de 21/00/1993. hc:m como suas alterao;õc.s; DATÁ DE ASSINATURA:
06105/2004: VIGENCIA: A panir da dala de aSSinalura. com "igtncla
equi,'alente ã durnção do i'T"l'rnma IntcrlC{!i" SIGNATÁRIOS: Pelo
Senado Federai _ PRODASEN _ Exmo. Sr. Petrônio Barl>osa Lima
Carvalho - DirclOr-ExCC'uti,,,: Peio Coovcniado. Vereador 0::1010
Gonçalw, Barbo,a. Presidenle d. Câmara Munieipal de llaúna."1G.

ESPEClE: Co:::"õnio nO:MG-31J4~.'2004. INTERLEGIS. eclebrldo
em:e O Cenlro de InConnãtiea c Proc=memo do Oado~ do Senado
Fedeml - PRODASE:-I. muando eomo Org:~o Execulor do Progmmn
Interiegis o a Câmara Muaicipal de Jcqueri-:-1G; OBJETO: C,ta-
belccer o regular a [XInicipnçllo da Ca,a Legislalira no Progmmn
Interleg": MODALIDADE: No> t<:rm"" d" di'posto n" An. 25. da
Lei n' Kh6I>. de 21106.11993.bem eomo suas altcroç"'es: DATA l1E
ASSINATURA: 1710~12llO4:VIGÉl"CIA: A panir da dala de a,-
sinatura. ~",n "igência cqui,'alenle à. duroc~" do PfOllmma Interlcgi<:
SIG:-IATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - rC'lllfo, .~r.
Pelrônio Barbosa Lima Car>.-alho - Diretor.Exccuti,.o: Pel" C'~I\'c.
niado. Vereadnr Vaaderlei de Lima Faria. p"",idenl" ,Ia Cáma", .\.1u.
nicipal de Jcqueri-MG

ESPÉCIE: Co",'enio n", )'lG-31356.'20f)4 _INTERLE(Ol$. eekbrnd"
entre o O,nlTo de Infonn:\tiea e Processamcoto de Dados do Senodo
Federnl . PRODASEN. atuaado eomo Orgão Exeeutor do ProgramB
lnterlegis e a Càmara Municipal de Mnrada Nova de Minal_MG;
OBJETO: E,tahelceer c regular a partioiplIÇãOdo C"S'I Lcgislal;-.a nn
Programa Imcrlcgis; MODALIDADE: N"" lennn, do di-<pnslo no
An. 25. da Lei n" R6&>. de 2111lfíil993. bem com" suas altera,õcs:
DATA DE ASSI:-lATURA: IO.'(5121)(t4;VlüENCIA: A panir da dOia
de a<.s~~alUraCOO)vigência equi"ale"le à. dum,llo do Programa In.
Icrlcgis: SIGNATARIOS: Pelo Scnado Federal - I'RODASDI . Ex.
mo. Sr. Potronio Barbo", Lima Carvalh" _ Direl"r.t;xecuti,'o; Pelo
ConH:niado. Vereador Rieareo dc Oli"eira. Presideme da Cllmam
Munieip:ll de )'lorada Nm.a de Mi,,"-s.MG

ESPÉCIE: Conv,;nio nO:MG-3137512IJ04 . INTERLEGIS. eelcbrado
Cntre O CemTOde lnronnátiea e Processamento de D"dos do Senado
Federal. PRODASEN:. oluando como Ó",àn Execulor do Programa
Inlcrlcgis c n Cámara Municipal de Rodciro-MG: OBJ~IO: E,ta-
beleccr e reSUlar a participação da Casa Legislali,," no Pm~'1"afTla
Inlerlegis; MODALIDADE: :-Ia> lermos do dispoSIO no An. 2~. da
Lei n" S.M"". de 21/0611993. bem como suas alteraçõcs: DATA DE
ASSINATURA: 06I1J512004: VIGENClA: A panir da dala de 0'_
siaaturo. çom ,;gênci~ equivalente à dura,lo do Programa Inlcrlegi-,:
SIGNATAR10S: Polo Senado Fcecral _ PRODASEI" _ ExnlO. Sr.
Petronil\ Ba.-hc>saLim" Carvalho - Direlor_Execulivo: Pelo Con"e-
niado. Vcreador J",", Tei.•eira da Sil,.1\. Presidente da Càmara Mu_
nieipal de R"deiro-MG

ESPÉCIE: O"".,;ni" nO:MG-J1379120114. INTERLEGIS .• c1ebrndo
enue l\ Ccntr" de Inionnálica e Proce<.<amcnlOde Dado> do Senado
Ft;,Jeral.- PRODASEN. alUãfldo como Órgão ExCCUlnTdo i'rogmma
lmcrkglS e a Cámara MuniCIpal de Sanlaaa dc Cmagcuascs-.\lG: OB-
JETO: Estabelecer c regular a partieipação da Casa Legislativa no
Programa Intcrlcgis: MODALIDADE: :-los termO!' d" di,posto no
An, 25. da Lei n° 8.666. de 21106/I99J. bem COmo ,uas alteraçõcs:
DATA DE ASSINATURA: O/i05!2004: VIGÊNCIA: A panir da data
de es,iamura. eoO) "igeneia equivalenle ã duração do Pr""rama In-
leriegis: SlGNATARIOS: Pelo Scnado Federal - PRODASEN - E,_
mo. Sr. Pe!rÔni<l Barbosa Lima Carvalhn - Diretor_Executim: Pelo
Con,'cniado, Vereador Edgar Xa"ier de Sou;",. Presidenle da Càmara
Municipal d, Sanlana de Calaguascs-MG.

ESPEClE, Con""ni,, 0": MG-]130~12004 -INTERLEüIS. cckbrndn
enlre n Cemro de InConnãtica c Proc=amento de Dados do Senad"
Fcdcml . PRODASE:-I. atuandll COmOO",ão Exerulor dn Programa
Interlesis e a Câmam MUnlcipal de B"mfím-MG: DBJETO: Esta-
belecer e "'guIar a p""ieipnção da Casa LegislaliYQ nn Progrnn'R
lnterkgis: MODALIDADE: Nns I"""",, do di<pn5lO nl1 An. 2~. da
l.ei n' 8,6(>6. de 21106!I','B. bem como ,,,as altemcucs; DATA DL
ASSINATURA: 18:051200-1: VIGENClA A panird. data de ns_
,inatura. com "igcnein equivalente iI duracão do Progmma Inlerlegi,;
SlljNAT ARlUS: Peln $cnado Federal _ PRODASEN . bmo. Sr.
rem;oio Barho<.a Li",a C'".nlho _ DirclOr-Execulivn: Pelo Conve_
niadn. Verenel"r Efi,.'ard Camf'OS. Pr""idente da Cãmara Munieipal de
Bomlim-MG.

ESPÉCIE: C"ovênio nO,MG-3130mfJ04 _ 1I"TERLEGIS. ""Iebrado
enlre o Centro de Infonnáliea e Proces,,"ment" de Dndos do &nndo
Fedeml - PRODASEK atuando como Órgão Executor do Programa
lnterlcgi, c a Câma,-;>Municipal de Cnmpo do Me;n_MG: OBJf;TO:
E,mbdcccr e regular a panicil'aç!.o do Casa Legislativa no Programa
Interlcgis: MODALIDADE: Nos Icnnos do disposto nn An. 25. da
Lei a" 8.6(>6. de 11/061l99J. bem COl110.'IlOSalterao;OCs:DATA DE
ASSINATURA: 19IfJSI2004: VIGÊNCIA: A panir ca data de as-
,inalum. com ,'igêneia equi'alente ã dUJ"IIÇilodo Programa Interlcgi,:
Sl(;NAT ARIOS, Pelo &nado Federal - PRODASEN _ Exmo, Sr.
PClr6ni" Ilarbus~ Lima Carvalho _ DirelO:-ExeC"li,'o: Pelo Convc'
niado. Vereador \r,een<c 1.0UrCTlÇ'OJu,limiano. Pre,idente da Câmara
Munieipal de Campn do Meio_"l(;

rc,<;PÉCIE:Convênio nO:Mü-JI 309/2004 _ INTERLEGIS. celebrado
enlre o Cemro de Inf"rmálica c P",cc=mcnto de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando eomo Orgão C'Cculor do Programa
Interlesi, e .1 Cãmam Municipal de Capilão Enéas-MG: OBJETO:
rc<labelceer e regular a panicipação da Casa Legi,lali,'a nO Programa
Interle."i.': MODALIDADE: No, lcnnos do dispo,<lo no An. 25. da
Lei n" 8.6(>6. de 211061[993. bem como suas alteraçôcs; DATA DE
ASSINATUR,\: 25105/2004: VIG~NCIA: A panir da dnla de '''o
sinalum. ,001 vigencia equi'"Jcnlc • duração do Programa In'er1c-l'i,:
SIGNATARIOS: Pelo Senado r.deral _ PRtJlJASEN . hmo. ~'-
Petronio Barbosa Lima Car,'alho _ DireLur.Exeeul.vo: I'elo Con'.e-
niado. Vereador Jm" Dalço Soore<. Pre:>idenlc da <-'âmam Munieipal
de Capit1lo E"""--s_MG

ESPÉCIE: C{>!I\',;nion'; )'IG-3 J3 I0.'2004 . INTERLEGIS. cclel>:ado
emre o Centro de Inronn1Ítiea e PrOC=cnl" de Dados do Senad"
Fedcml . PRODASEN. atuando com" O",ão Ex~"'ulnr do Programa
lmerlcgis e a Cãmara Municipal do Carcaçu.MG: OBJETO: Esta-
belecer.e regular" panicipaçãn da Casa Le~i<lati,'a no Pro~,rama
lmerles",: MODALIDADE: Nos lermos do dlSf'OSlOno An. 1~. da
Lei,," ~.666. de 21ifW19Y3. bcm.eo:r1O sua, alterao;<'oc,:DATA DE
ASSI~ATURA: 2~10512OO-1: VIGEl"CIA: A partir dn data dc alO-

"n"lura. 0'01 Vigência equlvalenle ã duroçlo do Progmma 100erleglS;
SIGNATARIOS, Pelo Senado federal - PRODASEl'.' _ C,mo. Sr
PClronio Barbosa Lima Carvalh" . Direlor-C-xeculivo: Pelo C,,","c-
niado. V,,,,ador Raimundo José Pcle;,orini. Presideme da Câmara Mu-
nicipal de Carcaçu-:-lü.

ESPECIE: IC6ii",'cni" n', MS;~004S72004-----:.INTERLEG1S. eelebrado ESPEcrL Con"cnio n": Mü.J 1358/2fJ(l4 - INTERLE<iIS. cclchrndo
enlrc o CenUll.dc'.lnlormiitiea.c Proccss)mClllO de Dado, do Senado enlrc O Cenlro de Inll,nnâli,-a c P",ees>amento de Dados do s.::n.~dn
I'edernl _ PRODASEN. aluflndn. eomo Orgllo E.u,utor,do Programa Federal - PRODASEN. atuando eomo Orgilo Excculnr do Programa
Inlerlcgis e a-Cromara ,\lunieipol de C""la Rica_MS: OBJETO: Es_ IntC'l'legi, e a Câmara ),lU:1ieipal de Ncpomueeno.Mlj: 013JETO:
tabelecer e ~g\llnr'a p;lnicir~,ilo da Ca", Legi"lili;;a' n" PmS""mo E.<labeleeer c regulor a panieip.Ç'ão da Casa Legislativa no Programa
Intcrlcgis; MODALIDADE: N", lcnn", dn di't"""ln nn An. 2S. da Interlcgis: MODALIDADE: :-"os tennos do di'po>lo 00 .'In. 25. da
Lei n" 1\.61>6.dc 21106!19'-1.'. hem e"mo 'u"' al1erao;lies: DATA DE Lei n° 8.666. de 21/Olill99J. hom como .sua., nltcraç1ic.s: I}AT,\ DE
ASSINATURA: 26!11f2004: VIGENCIA: A panir da da.ta de as- ASSINATIJRA: IWfl5f2lJ(I-I; VI(jÊNCIA: Á partir da dala de a.•..
'iTlalllr.•..enm ,.i/;"nd., <'<l";,'al",,I,,;, elura\';l11elo Pmcmmfi Interlegi .•; ,ioaturn. ~om vigcncia equi,"Olcnte 11d,m,,;ão do Programa Imc'1"logis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senadn Federal _ I'RODASEN _ Exmo. Sr. SlGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASE~ - Exmu. Sr.
Pelr6"iu Barrosa Lima 0Jr"nlho - Direl"r-E.'CC'Ulivo: Pelo Con,'e_ Pe!rôoi" Barbosa Lima Car,,,lho - Dirctor-E"eeulivo: Pelo Con"c-
nind.,. Vereador Jo~o Carlos de Oliveira. Presidenle da:Câni'ã1ii":M'ú:"Jr niado. Vereador Gal>riel CapeHo Gareia. Pre,idcnle da Cãmom Mu-
nieipal de,CoSlJ-Rica.MS. - nicipal de Neprunuecno-MG.

ESPECIE: Co",'cnio n': MG.31.122nfJ04. INTERLEüIS. eelebrado
enlre o Cemro dc Inr"nn:\lie. e 1'T""".ssamenlo de Dados do Senado
Fcde",,1 . PRODASEN. atuand" eOffi()Orgãn C,eculM do Pn'b""m"
lmerlcgis e n Càrnara Municipal de Conqui.<.la.M(i, OBJETO, E,-
labelecer e regular a panicip"Ç'ão da Cll.<a Legi,lali,," no Programa
lnterlcg'-s: .\10DAL!DAf)[: No» tenno, do d~'P"'ln no An. 2~. da
Lei n" 8.666. de 211tl61lY9J. bem eomo sm.s alleraç1ll.,-<:DATA DE
ASSINATURA, 25/OS/2004; \'IGE:-ICIA: A pllrlir da dat" de aS-
Sinllurll, C"1ll 'll;C-neia eq"i"alenu> • ,Iuroçàn do P"'gmma Inlerlegis;
SIGKATARIOS, Pelo Senado Feder.l _ PRODASEN _ Exml>, Sr.
PClr6nio Barbosa lima Carvalho _ Dirctor-E>«''(:lIlivo: Pelo Con"e-
niado. Vereador Regiaaldo Rodri~'1Jesde Souza. Presidenle da Cámara
Munieipal dc Conquistn.Mü.
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FORMULÁRIO DE ACEITAÇÃO DE EQUIPAMENTOS
(Versao lI)

Câmara Municipal de Costa Rica -----------------------Estado: IMat~.Grossod~SUl--.--------.---.-.-1
.- - ---------.__ _ --.1

Nome do Responsável junto ao Programa Interlegis: (Pessoa autorizada pela Câmara que está realizando o aceite)

1!~IO_A~:roNJ~~ORREA- ~~===-~---..-. ~=~=~--=~~~=_=~_.-.=~.-~----'_J
Assistência Técnica
Empresa: Técnico: nnnffelefone Comercial:
lB~t~o~k-l-nformática--_-._-._-_-_-_- ~-:~~~i~_Pa_e~G-o-~;;_~---_===--=-_-=~_-___=.J!6724_7._1-_38_7_-"-~'_-_-._-_-_-_~J
1. Dados dos equipamentos recebidos:

.~-. -ouma Impressora Laser Lexmark modelo E323

Num. de série: ~----------_ .•--_.- ---------. __ ._-_ ..•----_._-.
&178S00~Q!l4~?O/LO_Q!UOQl~Y()DQL_J

lJm Microcomputador Novadata NDP500AZ611Z

Num. Série Micro: llYlªl~_~_==~~=-==_=--=-~~:_===_=..===J
Num. Série Monitor: llTyÕ)jTIílQ75~=~: :: ~__--=:_~:::__=_j
Num. Série Modem: {D2Iii43Qol@5----:::-~~__-=-=::=]
Num. Série Web.am: [çSJ05043ª5j()~.97f==:'::-'::-.=_=~:__::]
Num. Série Router: 'ªD Ú~ÜÇ9-º-º17_{= _=:::= :-===J
EstabilíZlldor Enermax lOOOW: [yR402232_~~-_~_=_=.=:::~=:::~.:=:~===]
2...-.

- .
Foi Ministrado curso de.3 horas?

fUÃO 'SIMI NÃO I!:!. J
Em caso de SIM 110 campo anterior, atribua um conceito. .

(Muito Bom, Bum, Regular, Ruim) L-=~~-~-=~---==:-]
-- ------------.... ------_...-..--.-.- ..-'- ..------- ...---..----- - ._-------'----1~bs~rva_çõ~:_. .

I
I

i
!
I ._._.______________ ._. .. . o_o ._ •• _. • •

(Coloqueneste campo todas as informaçõesque você ache Importantecitar sobre as diflculdadesencontradas a respeitoda iostalaçao
efetuada alou condições futuras de funcionamento dc ambiente )

Declaro ter recebido em perfeitas condições de funcionamento, os equipamentos acima especificados.

Data '1o /~2.0 ••.S" Assinatura ",J_L_' =~-=-'_--"t..-~' _
Lt>p~~
~~wa/lÀtl. d.

"/ItTiRUGII
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SENADO FEDERAL Rubrica ,_ j~ •

Secretaria Especial do Interlegis - SINTE "

lnTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

.~1!c~l~ '
MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES

Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica
Rua Ambrosina Paes Coelho, na 190 - Centro
Costa Rica - MS
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
NOM"

DESTINATÁRIO 00 OBJETO I DESTlNATAIRE
;/RE

EN[

CEP

E
A Sua Excelência o(a} Senhor(a}
Presidente da Câmara Municipal de Costa Rica
Rua Ambrosina Paes Coelho, nO190 - Centro
Costa Rica - MS
79550-000

PAis I PAYS

,TUREZA DO ENVIO / NATURE DE L 'ENVOf

] PRIORITÁRIA I PRfORfTAIRE

JEMS

] SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

.\I1ENTO
DATE DE LlVRATlON

I

114 x 186 mm

2008

CARIMBO DE ENTREGA
UNIDADE DE DESTINO

BUREAU QEDE5TINATlON_.-'-~
- '-;TAk7~""~. c<',

\.,

~\.-
. -_....... '

~)'"~.jH~RUBRICA E MAT. DO EMPREGADO I
SIGNATURE DE L"AGENT

N° DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇAO CO
RECEBEDOR / ORGÀO EXPEDIDOR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE
75240203-0 FC046J/",6



TENTATIVAS DE ENTREGA I TENTATIVES DE LlVRAISON
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,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,,BRASIL

BR
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1, 3 4 o 8 --~,..nn OBJETO)

8 4 4 6

'.
RO

", .
•MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Sccrct<iría l~spccial' do Interlegis
Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF

ARAVISO DE
RECEBIMENTO

CIDADE I LOCALfT.t

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇ,

a
CORREIO(
B~ÉSIL
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